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Mês de Conscientização do Autismo em Socorro: 
participe das atividades gratuitas e faça a diferença
Abril é o Mês de Conscientização do 

Autismo, e a Prefeitura de Socorro está 
preparando diversas atividades para pro-
mover a inclusão e a conscientização sobre 
o transtorno. Confira a programação:

01/04 (sábado), das 8h às 12h – Campan-
ha de conscientização na Rua Campos Salles 
(em frente à imobiliária Campos Salles).

11/04 (terça-feira), às 18h – Roda de 
conversa com o tema: “Conscientização 
do autismo – conheça para fazer a dife-
rença”, no Auditório “Benedito Gilmar 
Pinto” (Centro Administrativo – Avenida 
José Maria de Faria, nº 71). Convidados 
incluem o Centro de Excelência Interdi-
sciplinar, Espaço Apollo, APAE, AEE, pais 
de autistas e os autistas Pedro e Luiz.

22/04 (sábado), às 13h30 – Palestra 
gratuita com o Doutor Salomão Schwar-
tzman sobre o tema “Conscientização 
do autismo – conheça para fazer a dife-
rença”, no Auditório “Benedito Gilmar 
Pinto” (Centro Administrativo – Avenida 
José Maria de Faria, nº 71). As inscrições 
podem ser feitas pelo link: https://www.
socorro.sp.gov.br/palestra2204

A organização é feita pela Asso-
ciação AFAAES, Secretarias de Edu-
cação e Saúde da Prefeitura de So-
corro e COMDEF. Junte-se a nós na 
promoção da inclusão e conscienti-
zação sobre o autismo!

Covid-19: 
nova fase da 

vacinação bivalente 
começa no dia 

03/04
A partir de segunda-feira (03/04), 

das 8h às 14h, profissionais de saú-
de e pessoas com deficiência, com 
12 anos ou mais, que já tenham sido 
vacinados com duas doses (indepen-
dente do fabricante da vacina), há 
mais de 4 meses, podem se vacinar 
nas seguintes unidades de saúde:

Centro de Saúde, ESF Parque 
Ferrúcio/Aparecidinha, ESF Jardim 
Santa Cruz, ESF Oratório, ESF Salto,  
ESF São Bento e ESF Vila Palmira.

A vacinação continua para id-
osos acima dos 60 anos; pessoas em 
Instituições de Longa Permanência 
(ILPI’s) a partir de 12 anos, abriga-
dos e os trabalhadores dessas in-
stituições, imunocomprometidos a 
partir de 12 anos, gestantes e puér-
peras (45 dias após o parto).

Mais de 80 pessoas participaram da 
primeira rodada de negócios do ano

No dia 28 de março, a Astur pro-
moveu a primeira rodada de negócios 
de 2023, com o tema “Socorro Desti-
no Duas Rodas”. O encontro, relizado 
no Rock Rider Bar, teve apoio da ACE 
Socorro, Comtur e secretarias de Turi-
smo, Desenvolvimento Econômico e 
Cultura da Prefeitura de Socorro.

Com a proposta de diversificar o 
público que visita a cidade, a rodada de 
negócios buscou apresentar esse per-
fil crescente de turista, que é o ciclista 
e o motociclista. Mais de 80 pessoas 
e 46 empresas estiveram presentes. A 
programação incluiu palestras e bate-
-papos com empresários locais.

O objetivo foi o de criar oportu-
nidades, mas também apresentar a 
experiência e visão desse público para 
os nossos negócios. A secretária de 
Turismo da Prefeitura de Socorro, Mô-
nica Sartori, pontuou sobre a impor-
tância da união pelo desenvolvimento. 

“Estamos trabalhando com foco no 
desenvolvimento econômico. Com a 
integração de todos os setores do tra-
de, fomentaremos o turismo gerando 
empregos e abrindo portas para novas 
oportunidades de negócios”, conclui.

Equipe da Abeta se reúne com 
a Secretaria de Turismo de Socorro

No dia 24 de março de 2023, a 
equipe da Associação Brasileira das 
Empresas de Ecoturismo e Turismo de 
Aventura (Abeta) se reuniu com a Se-
cretaria de Turismo de Socorro, repre-
sentada por Monica Sartori, para discu-
tir a participação da cidade no Abeta 
Summit 2023.

O Abeta Summit é um evento anual 
que reúne empresários, gestores públi-
cos e representantes da sociedade civil 
para debater temas relevantes do se-
tor de ecoturismo e turismo de aven-
tura. A edição de 2023 acontecerá em 
outubro, em local ainda a ser definido.

Prefeitura inaugura Pet Container 
“Dantinho Beneduzzi”

No dia 23 de março, a Prefeitura de 
Socorro inaugurou o consultório vete-
rinário do Programa Meu Pet, em par-
ceria com o Governo de São Paulo. A 
cerimônia de entrega da obra contou 
com a presença do prefeito e outras 
autoridades locais. O consultório, cha-
mado de “Pet Container Dantinho Be-
neduzzi”, está localizado no bairro Santa 
Cruz e possui sala de atendimento am-
bulatorial para cães e gatos, banheiros, 
área de espera e espaço administrativo.

O atendimento ao público iniciou 
na segunda-feira, 27 de março, median-
te agendamento prévio pelo What-

sApp (19) 99608-5066. O consultório 
irá oferecer, de segunda a sexta, das 
8h às 14h, assistência veterinária de 
baixa complexidade, como consultas e 
orientações. No entanto, não serão re-
alizadas cirurgias e/ou internações.

A infraestrutura necessária para a 
viabilidade do consultório foi provi-
denciada pela Prefeitura Municipal, por 
meio da Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, que tam-
bém custeará os serviços oferecidos. Já 
o Governo do Estado entregou o con-
sultório, equipamentos e mobiliário ne-
cessários para o seu funcionamento.
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DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 4485/2023
Dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações públicas, para a 

plena aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Municipal de 
Socorro/SP e dá providências.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

   
Art. 1º Este Decreto fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

no âmbito da Administração Pública Municipal de Socorro/SP.
Art. 2º Os processos de compras e licitações protocolados até 31 de março de 2023, que possuírem 

em seu processo administrativo a opção expressa por contratar nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, inclusive os derivados do sistema de registro de preços, serão por elas regidas.

§ 1º A publicação do edital, no caso de processos licitatórios, e a realização do empenho, no caso das 
contratações diretas, a que se refere o caput deverão ocorrer até 30 de junho de 2023.

§ 2º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá constar expressamente 
no processo administrativo e ser autorizada pela autoridade competente até o dia 31 de março de 2023.

§ 3º Na hipótese de republicação de edital, contratos firmados ou instrumentos equivalentes e as 
atas de registro de preços firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela 
norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas vigências.

Art. 3º Os processos cujos editais de licitação forem publicados até 31 de março de 2023 serão 
regidos pelas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos artigos 1º a 47-A 
da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, inclusive da republicação do edital, quando necessário.

Art. 4º Os processos que não atenderem ao disposto no § 1º do art. 2º, deverão ser devolvidos ao 
setor requisitante para que sejam adequados aos requisitos estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

Art. 5º A partir do dia 1º de abril de 2023, todos os procedimentos licitatórios e de contratação 
direta deverão obedecer os requisitos previstos na Lei 14.133/2021.

§ 1º O Gabinete do Prefeito, através do Departamento de Administração de Gabinete, e a Secretaria 
de Administração e Planejamento estão autorizados a devolver aos requisitantes as solicitações que não 
atendam aos requisitos conforme a Lei 14.133/2021 a partir de 1º de abril de 2023.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de março de 2023

Publicado nesta data no Mural da Prefeitura e posteriormente no Jornal Oficial do Município 
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal 
José Ricardo Custódio da Silva
Secretários dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4486/2023
“Dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo municipal 

e sobre o uso de certificado digital e assinaturas eletrônicas, no âmbito da Administração do 
Município de Socorro e dá outras providências”.

  
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO a 
necessidade de implementar no Município de Socorro, Estado de São Paulo, a utilização de mecanismos e 
sistemas de utilização de meio eletrônico relativos aos processos administrativos digital; CONSIDERANDO 
as disposições expressas na Lei Federal nº 14.063 de 25 de setembro de 2020, especialmente sobre o uso de 
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, objetivando a proteção das informações pessoais e 
sensíveis dos cidadãos; e CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos inerentes ao uso 
de certificado digital no âmbito da Administração do Município de Socorro/SP. DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização de processos e 
documentos no âmbito da Administração Pública Municipal.

Parágrafo único: A partir da publicação deste Decreto, todos os processos e documentos produzidos no 
âmbito da Administração Pública Municipal deverão ser preferencialmente cadastrados e tramitados exclusivamente 
em formato eletrônico em sistema informatizado para a gestão e o trâmite de processos e documentos eletrônicos.

Art. 2º São objetivos deste Decreto:
I - assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação governamental e promover a adequação 

entre meios, ações, impactos e resultados;
II - promover a utilização de meios eletrônicos para a realização dos processos e documentos com 

segurança, celeridade, transparência e economicidade;
III - ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da tecnologia da informação e da comunicação; 
IV - facilitar o acesso do cidadão às instâncias administrativas;
V- assegurar a proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da disponibilidade e da legibilidade 

de documentos digitais, observadas as disposições da Lei Federal nº 12.527/2011.
Art. 3º Para o atendimento ao disposto neste Decreto, a Administração Pública Municipal utilizará 

sistemas informatizados para a gestão e o trâmite de processos e documentos eletrônicos.
§ 1º Os sistemas a que se refere o caput deverão prover mecanismos para a verificação da autoria e 

da integridade dos documentos em processos eletrônicos.
§ 2º Os processos eletrônicos devem ser protegidos por meio do uso de métodos de segurança de 

acesso e de armazenamento em formato digital, a fim de garantir autenticidade, preservação e integridade dos dados.
Art. 4º Nos processos e documentos eletrônicos, os atos processuais deverão ser 

realizados em meio eletrônico, exceto nas situações em que este procedimento for inviável ou em caso 
de indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade do processo.

§ 1º No caso das exceções previstas no caput deste artigo, todos os atos processuais, inclusive o início 
da tramitação, deverão ser praticados segundo as regras aplicáveis aos processos em meio físico.

§ 2º Processos originados no Setor de Protocolo e recebidos por interessados externos à 
Administração poderão ser recepcionados de maneira física, de modo a não limitar a atuação do cidadão, e 
deverão ser tramitados de mesmo modo, sendo obrigatório o registro das movimentações no sistema digital.

Art. 5º O envio de documentos e a prática de atos processuais em geral por meio do 
sistema informatizado para a gestão serão admitidos mediante credenciamento obrigatório do servidor que 
receberá meio de acesso ao sistema, sendo assegurada a adequada identificação do interessado, preservando o 
sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.

Art. 6º Para os efeitos deste Decreto, entende-se por:
I- Usuário Interno: autoridade ou servidor ativo da Administração do Município de Socorro que tenha 

acesso, de forma autorizada, ao sistema informatizado para a gestão;
II - Documento Eletrônico: documento sob a forma de arquivo eletrônico, inclusive aquele resultante 

de digitalização;
III - Assinatura Eletrônica: registro realizado eletronicamente por usuário identificado de modo 

inequívoco com vistas a firmar concordância com determinado documento com sua assinatura;
IV - Autoridade Certificadora: entidade autorizada a emitir, suspender, renovar ou revogar certificados 

digitais; bem como a emitir lista de certificados revogados e manter registros de suas operações;
V - Certificado Digital: arquivo eletrônico que contém dados de uma pessoa ou instituição e um par 

de chaves criptográficas utilizadas para comprovar identidade em ambiente computacional;
VI - Certificado Digital do tipo A1: documento eletrônico que normalmente possui extensão .PFX ou 

.P12. Por se tratar de um arquivo digital, é instalado diretamente no computador do usuário e não depende de 
Smart Cards ou Tokens para ser transportado;

VII - Certificado Digital do tipo A3: certificado em que a geração e o armazenamento das chaves 
criptográficas são feitos em mídias do tipo cartão inteligente ou Token, observando-se que as mídias devem 
ter capacidade de geração de chaves a serem protegidas por senha ou hardware criptográfico aprovado pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil); 

VIII - Mídia de armazenamento do Certificado Digital: dispositivos portáteis como os Tokens, que 
contém o certificado digital e são inseridos no computador para efetivar a assinatura digital.

Art. 7º As assinaturas eletrônicas para efeitos do funcionamento dos processos administrativos 
eletrônicos no âmbito da administração municipal são classificadas em:

I - assinatura eletrônica simples:
a) a que permite identificar o seu signatário;
b) a que anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário.
II - assinatura eletrônica qualificada: a que utiliza certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do § 1º, do art. 10, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001.

Parágrafo único: Os 2 (dois) tipos de assinatura referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
caracterizam o nível de confiança sobre a identidade e a manifestação de vontades de seu titular, sendo a 
assinatura eletrônica qualificada a que possui nível mais elevado de confiabilidade a partir de suas normas, de 
seus padrões e de seus procedimentos específicos.

Art. 8º Os documentos eletrônicos produzidos no Município de Socorro terão garantia de autoria, 
autenticidade e integridade asseguradas nos termos da lei, mediante utilização de assinatura eletrônica qualificada.

§ 1º O uso de certificado digital é obrigatório para assinaturas de documentos produzidos em meio 
eletrônico com repercussão em ambiente externo, para autenticação de documento eletrônico resultante 
de digitalização e para outros procedimentos que necessitem de comprovação de autoria e integridade em 
ambiente externo ao Município de Socorro.

§ 2º Deverão ser assinados por meio de assinatura eletrônica qualificada:
I - Documentos relativos a processos licitatórios e contratações, incluindo os atos da equipe de 

licitação e do Secretário requisitante;
II – Empenho, liquidação e pagamento;
III – Parecer Jurídico;
IV – Contratos, inclusive os fornecedores;
V - Projetos de lei, decretos, e demais instrumentos legislativos;
VI - Atos assinados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
VII - Atos de transferência e de registro de bens imóveis municipais;
VIII - Demais casos previstos em lei.
§ 3º Qualquer servidor portador da assinatura eletrônica qualificada poderá certificar documentos 

eletrônicos oriundos da digitalização, quando solicitado de acordo com a legislação vigente.
Art. 9º A assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente 

público de menor impacto e que não envolvam informações protegidas por grau de sigilo, incluindo tramitações 
internas de processos, comunicados, memorandos e ofícios.

Art. 10. O acesso à íntegra do processo para vista pessoal do interessado pode ocorrer por 
intermédio da disponibilização de sistema informatizado de gestão ou por acesso à cópia do documento, 
preferencialmente, em meio eletrônico.

Parágrafo único: Os documentos gerados e assinados digitalmente cuja existência ocorra somente em 
meio digital devem ser armazenados de forma a protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição 
não autorizados, devendo ser gerado arquivo compilado na íntegra do processo quando solicitado por órgãos 
de controle e fiscalização, sendo respeitada a ordem dos uploads, sem prejuízo dos atos praticados.

Art. 11. A classificação da informação quanto ao grau de sigilo e a possibilidade de limitação do acesso 
aos servidores autorizados e aos interessados no processo observarão os termos da Lei Federal nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 12. O detentor de certificado digital é responsável por sua utilização, guarda e conservação, 
respondendo pelos custos de reposição no caso de perda, extravio ou mau uso da mídia de armazenamento.

§ 1º O certificado digital é de uso pessoal, intransferível e hábil a produzir efeitos legais em todos os 
atos nos quais vier a ser utilizado, dentro ou fora do Município de Socorro.

§ 2º A utilização do certificado digital para qualquer operação implica não-repúdio, não podendo o 
detentor negar a autoria da operação nem alegar que tenha sido praticada por terceiro.

§ 3º O não-repúdio de que trata o parágrafo anterior se aplica também as operações efetuadas entre 
o período de solicitação da revogação ou suspensão do certificado e respectiva inclusão na lista de certificados 
revogados publicada pela autoridade certificadora.

Art. 13. Na hipótese de o certificado digital perder a validade, as assinaturas digitais anteriormente efetuadas 
permanecem válidas, podendo, também, ser verificadas a autoria e a integridade dos documentos já assinados.

Art. 14. Compete ao usuário interno detentor de certificado digital:
I - apresentar-se tempestivamente, à autoridade certificadora, com a documentação necessária a 

emissão do certificado digital, após a autorização de aquisição pela Secretaria de Administração e Planejamento;
II - estar de posse do certificado digital para o desempenho de atividades profissionais que requeiram o uso deste;
III - solicitar, de acordo com procedimentos definidos para esse fim, a imediata revogação do certificado 

em caso de inutilização;
IV - alterar imediatamente a senha de acesso ao certificado em caso de suspeita de seu conhecimento por terceiro;
V - observar as diretrizes definidas para criação e utilização de senhas de acesso ao certificado;
VI - manter a mídia de armazenamento dos certificados digitais em local seguro e com proteção 

física contra acesso indevido, descargas eletromagnéticas, calor excessivo e outras condições ambientais que 
representam risco a integridade dessas máquinas;

VII - solicitar o fornecimento de nova mídia ou certificado digital nos casos de inutilização, revogação 
ou expiração da validade do certificado; 

VIII - verificar periodicamente a data de validade do certificado e solicitar tempestivamente a emissão 
de novo certificado.

§ 1º A prática de atos assinados eletronicamente importará aceitação das normas regulamentares 
sobre o assunto e da responsabilidade pela utilização indevida da assinatura eletrônica.

§ 2º O desligamento do quadro de pessoal não implica recolhimento, pelo Município de Socorro do 
certificado digital e da respectiva mídia de armazenamento.

Art. 15. O uso inadequado do certificado digital fica sujeito à apuração de responsabilidade penal, civil 
e administrativa, na forma da legislação em vigor.

Art. 16. Os atos processuais em meio eletrônico deverão observar os prazos definidos em lei, 
decreto ou ato normativo específico para manifestação da Administração Pública e dos interessados e serão 
considerados realizados no dia e na hora do recebimento pelo sistema informatizado de gestão de processo 
eletrônico, o qual deverá fornecer recibo eletrônico de protocolo que os identifique.

Art. 17. A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da Administração Pública 
Municipal deverá ser acompanhada da conferência da integridade do documento digitalizado.

§ 1º A conferência da integridade a que alude o caput deste artigo deverá registrar se houve exibição 
de documento original, de cópia autenticada por serviços notariais e de registro, de cópia autenticada 
administrativamente ou de cópia simples.

§ 2º A autoridade competente, em processo tramitando em meio físico, avaliada a viabilidade técnica, 
poderá determinar a digitalização completa do processo e a tramitação eletrônica dos atos ainda não realizados.

Art. 18. O documento digitalizado e juntado em processo no âmbito de sistemas informatizados para 
a gestão e o trâmite de processos e documentos eletrônicos, preserva a mesma força probante do documento 
que o originou, para todos os efeitos legais.

Parágrafo único: Os documentos e processos eletrônicos produzidos e inseridos em sistema nos 
termos do caput dispensam a sua formação e tramitação física.

Art. 19.  A Administração poderá exigir, a seu critério, a exibição do original de documento digitalizado 
no âmbito da Administração Pública ou enviado eletronicamente pelo interessado.

Art. 20 Fica estipulado o prazo de 30 (trinta) dias para a Administração Municipal proceder a aquisição 
dos Certificados Digitais destinados ao regular cumprimento deste Decreto.

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de março de 2023

Publicado nesta data no Mural da Prefeitura e posteriormente no Jornal Oficial do Município
 Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Henrique Cézar Coutinho da Rocha 
Respondendo pela Secretaria de Administração e Planejamento
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos 
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DECRETO Nº 4487/2023
Regulamenta a Governança das Contratações Públicas e o Plano de Contratações Anual no âmbito 

da Administração Pública Municipal e dá outras providências.

 JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando a fundamentação legal 
contida no inciso VII do caput do art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Governança das Contratações Públicas, de que trata a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal e o Plano de Contratações 
Anual – PCA, previsto no inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública Municipal.

§ 1º A alta administração deve implementar e manter mecanismos e instrumentos de governança das 
contratações públicas em consonância com o disposto neste decreto.

CAPÍTULO II
DA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Art. 2º Governança das contratações públicas é um conjunto de mecanismos de liderança, estratégia 
e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos visando assegurar o alcance dos objetivos dispostos nas alíneas I a IV do art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 3º A alta administração é responsável pela governança das contratações e no âmbito do Executivo 
Municipal, entende-se por alta administração o Prefeito, os Secretários e o Diretor do Departamento de 
Administração de Gabinete.

Art. 4º São instrumentos de governança nas contratações públicas:
I – Plano de Contratações Anual (PCA);
II – Política de Centralização das Contratações de Bens e Serviços comuns e Compras Compartilhadas;
III – Gestão por Competência;
IV - Política de Interação com o Mercado e
V – Definição de Estrutura da Área de Contratações Públicas.

DA POLÍTICA DE CENTRALIZAÇÃO DAS COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS COMUNS E 
COMPRAS COMPARTILHADAS

Art. 5º Os bens adquiridos ou serviços contratados de forma reiterada e de uso comum a mais 
de uma área demandante durante o exercício financeiro, sempre que possível, será realizada levando em 
consideração a demanda unificada das áreas de modo a otimizar os serviços da Secretaria de Administração e, 
possibilitar a economia de escala.

Art. 6º Dependendo do bem a ser adquirido ou do serviço a ser contratado, considerando a 
necessidade comum a mais de um órgão público, seja na esfera municipal, estadual ou federal, poderá ser 
viabilizada a contratação compartilhada devendo o instrumento convocatório, o contrato ou documento 
análogo estabelecer as responsabilidades de cada um dos órgãos quanto a fase preparatória, a seleção do 
fornecedor e a gestão do contrato.

Parágrafo único. Da mesma forma, pode o município realizar suas compras e contratações através de 
consórcios públicos instituídos com o objetivo de realizar compras em grande escala, para atender a demanda 
dos órgãos consorciados1.

GESTÃO POR COMPETÊNCIAS

Art. 7º Quanto à gestão por competências do processo de contratações públicas compete à alta 
administração garantir que a escolha dos agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à 
execução da Lei nº 14.133/2021 observe os requisitos estabelecidos no capítulo II deste Decreto.

Parágrafo único. Para fins de atendimento do disposto no inciso II art. 13 deste Decreto, sempre que 
necessário, deverá ser ofertado capacitação aos agentes públicos, especialmente para aqueles que irão atuar na 
fiscalização dos contratos. 

POLÍTICA DE INTERAÇÃO COM O MERCADO

Art. 8º A política de interação com o mercado, permite a alta administração a análise da conveniência e 
oportunidade de promover regular e transparente diálogo com fornecedor e com associações empresariais visando a 
confecção dos estudos técnicos preliminares e termos de referências, conforme dispõe o art. 21 da Lei nº 14.133/20212.

§ 1º Esta interação com o mercado se materializará com a realização de audiência pública que poderá 
ser presencial ou na forma eletrônica através de plataforma de videoconferência. Em ambos os formatos, a 
sessão deverá ser gravada em áudio e vídeo, sendo o conteúdo resumido da discussão reproduzido em ata.

§ 2º A convocação para audiência pública deverá ser através de edital de chamamento público que deverá 
dispor acerca das regras e condições para o efetivo diálogo com os fornecedores e com associações empresariais. 

§ 3º O aviso do chamamento público deverá ser publicado no Diário Oficial do Município com antecedência 
mínima de 8 (oito) dias úteis devendo o edital de chamamento ser disponibilizado no site oficial da Prefeitura. 

DEFINIÇÃO DE ESTRUTURA DA ÁREA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Art. 9º Quanto à estrutura da área de contratações públicas compete à alta administração, sempre que possível:
I - Evitar a designação do mesmo agente público para atuação simultânea nas funções mais suscetíveis a riscos;
II – Proceder os ajustes ou a adequações em suas estruturas, com o objetivo de otimizar recursos 

materiais e humanos;
III - Implementar e incentivar o uso da tecnologia da informação para instrução e tramitação dos processos 

eletrônicos de contratação pública, incluindo, a fase de seleção de fornecedores e de gestão de contratos.

CAPÍTULO III
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 10 A Secretaria de Administração e Planejamento instituirá a Comissão Consolidadora do PCA 
e expedirá modelos de simplificados e padronizados de PCA’s, de Documento de Formalização de Demanda e 
demais documentos que se fizerem necessários, os quais deverão ser preenchidos e devolvidos rigorosamente 
nos prazos estabelecidos, preferencialmente por meio eletrônico.

§ 1º A Comissão Consolidadora do PCA ficará à disposição das Secretarias requisitantes para 
prestar esclarecimentos.

OBJETIVOS

Art. 11. A elaboração do plano de contratações anual tem como objetivos:
I - racionalizar as contratações, por meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, 

a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais;
II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística sustentável e 

outros instrumentos de governança existentes;
III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
IV - evitar o fracionamento de despesas; e
V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial com o 

mercado e incrementar a competitividade.

DIRETRIZES

Art. 12 Até a primeira quinzena do mês de junho de cada exercício as Secretarias deverão encaminhar 
seus PCA’s Setoriais, para contratações no exercício subsequente, à Comissão Consolidadora do PCA, incluídas:

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021; e
II - as contratações que envolvam recursos provenientes de orçamento, repasses de fundo a fundo e 

de convênios e outros ajustes programados.

EXCEÇÕES

Art. 13. Ficam dispensadas de registro nos PCA’s:
I - as hipóteses previstas nos inciso VIII do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021;
III – as imprevistas, tais como decorrentes de emendas ao orçamento, inclusive impositivas e de 

transferências voluntárias.
 

CONSOLIDAÇÃO

Art. 14. Encerrado o prazo previsto no art. 12, desde Regulamento, a Comissão designada consolidará 
as demandas encaminhadas pelas Secretarias Requisitantes e adotará as medidas necessárias para:

I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização de demanda com objetos de mesma 
natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação e à economia de escala;

II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado o disposto no art. 4º; e
III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, consideradas a data 

estimada para o início do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 1º O prazo para tramitação do processo de contratação constará do calendário de que 

trata o inciso III do caput.
§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º será acompanhado de estudo técnico 

preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, considerado o tempo necessário 
para realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho na instrução do processo.

§ 3º A Comissão Consolidadora concluirá a consolidação do plano de contratações anual até o dia 30 
de agosto e o encaminhará para aprovação da autoridade competente.

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 15.  A Comissão Consolidadora do PCA deverá apresentar até o dia 30 de agosto, devidamente 
consolidado ao Chefe do Poder Executivo, para fins de análise e aprovação do Plano de Contratações Anual.

§ 1º A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de contratações anual ou 
devolvê-lo às Secretarias Requisitantes, se necessário, para realizar adequações de conveniência 
ou técnicas, visando garantir o planejamento estratégico da administração e o alinhamento com as respectivas 
leis orçamentárias. 

Art. 16.  A aprovação do PCA pela Autoridade Competente, com ou sem alterações, se dará até o 
dia 30 de setembro, mediante decreto, devendo a Comissão Consolidadora do PCA promover a divulgação no 
sítio oficial do Poder Executivo e no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do artigo 
174, § 2º, inciso I, da Lei federal 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 17.  Durante o ano de sua elaboração ou de sua execução, o plano de contratações anual 
poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento, devidamente justificado 
e aprovado pela Autoridade Competente.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput, será dada a mesma publicidade prevista no artigo 
10 pela Unidade Consolidadora do PCA.

Art. 18.  As demandas constantes do plano de contratações anual serão oportunamente formalizadas 
em processo de contratação devidamente protocolados e encaminhados, tempestivamente, a Secretaria de 
Administração e Planejamento, com a antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida para 
contratação, devidamente acompanhadas de instrução processual conforme legislação vigente.

Art. 19. O cronograma das etapas de ações referentes ao PCA nos termos deste regulamento será:

AÇÃO PRAZO

Encaminhamento do PCA Setorial pelas Secretarias Até a primeira quinzena do mês de 
junho

Consolidação do PCA Setorial pela Comissão Até 30 de agosto

Aprovação do PCA Consolidado pela autoridade 
máxima

Até 30 de setembro

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023                      

Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura 
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos
1 Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras em grande 
escala, para atender a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir as finalidades desta Lei.
Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes, serão preferencialmente constituídos 
consórcios públicos para a realização das atividades previstas no caput deste artigo, nos termos da Lei 11.107, de 6 
de abril de 2005.
2 Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência pública, 
presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponibilização prévia 
de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com 
possibilidade de manifestação de todos os interessados.
Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta pública, mediante a 
disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado

DECRETO MUNICIPAL Nº 4488/2023
Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 

eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando o disposto na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

 Art. 1º Este decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, 
na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata este decreto.
§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a utilização 

da forma presencial nas licitações de que trata este decreto, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica 
ou a desvantagem para a Administração na realização da forma eletrônica, devendo neste caso, a sessão pública ser 
registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois 
de seu encerramento, nos moldes dos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 2º A Administração Pública Municipal quando executar recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica 
que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos 
do repasse. 

ADOÇÃO E MODALIDADES

 Art. 3º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado quando o estudo 
técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que excederem 
os requisitos mínimos das especificações não forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração.

 Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como o mais 

adequado à solução identificada na fase de diálogo.

DEFINIÇÕES

Art. 5º Para fins do disposto neste decreto, consideram-se:
I - lances intermediários:
a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de 

menor preço; e
b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior desconto.

VEDAÇÕES

Art. 6º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, em relação à vedação 
de participar do procedimento de licitação de que trata este decreto.

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS

FORMA DE REALIZAÇÃO

Art. 7º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, poderão ser utilizados sistemas 
próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado.

§ 1º Os sistemas deverão manter a integração com o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), conforme § 1º do art. 175 da Lei nº 14.133, de 2021.

FASES

Art. 8º A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto observará as 
seguintes fases sucessivas:

I - preparatória;
II - divulgação do edital de licitação;
III - apresentação de propostas e lances;
IV - julgamento;
V - habilitação;
VI - recursal; e
VII - homologação.
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação 

dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 
expressamente previsto no edital de licitação e observados os seguintes requisitos, nesta ordem:

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as propostas com o 
preço ou o maior desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39;

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o substituir, e o pregoeiro, na abertura 
da sessão pública deverá informar no sistema o prazo para a verificação dos documentos de habilitação, a que 
se refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, 
nos termos do art. 40;

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, observado o disposto no 
§ 3º do art. 39; e

IV -  serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados.
§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve ser comunicada 

tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do licitante.
§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do disposto no inciso III do 

art. 4º, serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021.

PARÂMETROS DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Art. 9º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o menor dispêndio 
para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação 
e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a 
definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em 
regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de 
licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos.

CAPÍTULO III 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU PREGOEIRO

 Art. 10. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo pregoeiro, agente de contratação ou pela 
comissão de contratação, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão 
de contratação e do pregoeiro deverão ser estabelecidas de acordo com as regras definidas em regulamento, 
conforme disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO IV
DA FASE PREPARATÓRIA

ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o Plano de Contrata-
ções Anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos os documentos e procedimentos necessários de 
que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021, observada a modalidade de licitação adotada, nos termos do art. 4º.

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na fase preparatória 
da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nas leis e atos 
normativos vigentes que regulamentam a logística sustentável.
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ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas.

§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação não será tornado 
público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, observado o § 1º do art. 30.

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de 
controle interno e externo.

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado 
ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de licitação.

DO LICITANTE

Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica:
I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto 

e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, observado o disposto no caput e no § 1º do 
art. 39, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da administração por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Adminis-
tração ou de sua desconexão; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprome-
ter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

CAPÍTULO V
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Art. 14. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interes-
sados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no PNCP.

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Ofi-
cial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, bem como em jornal diário de grande circulação.

§ 2º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus anexos 
em sítio eletrônico oficial da municipalidade, admitida, ainda, a divulgação direta a interessados devidamente 
cadastrados para esse fim.

MODIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Art. 15. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 
se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes.

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma prevista no edital de licitação.

§ 1º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, ou pregoeiro, res-
ponderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 
ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, ou pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação.

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observados os prazos fixados no art. 17.

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 
oficial e no sistema, dentro do prazo estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e a Administração.

CAPÍTULO VI
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES

PRAZO

Art. 17. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir do 1º do 
útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no PNCP, são de:

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;
II - no caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e serviços especiais de engenharia;
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada;
d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-integrada ou 

nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso;
Parágrafo único - O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 (sessenta) dias úteis na 

fase competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII do § 1º do 
art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Art. 18. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 
no § 1º do art. 39.

§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133/2021, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação.

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá somente 

após os procedimentos de que trata o Capítulo VII.
§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.
Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18, o licitante poderá para-

metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:
I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 

o intervalo de que trata o inciso I.
§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o caput poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; 
II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto.
§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do caput 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

CAPÍTULO VII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES

HORÁRIO DE ABERTURA

Art. 20. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta automatica-
mente pelo sistema.

§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, de que 
trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação ou 
a comissão de contratação, quando o substituir, ou pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA

Art. 21. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, nos termos do 
disposto no art. 22, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta.

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, nos termos 
dos arts. 33 e 34.

§ 4º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, ou pregoeiro, poderá, 
durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou 
frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa.

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

MODOS DE DISPUTA

Art. 22. Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos de disputa:
I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 

critério de julgamento adotado no edital de licitação;
II – aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou
III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances pú-

blicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do caput, o edital 
preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma:
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

MODO DE DISPUTA ABERTO

Art. 23. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa de envio de 
lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a etapa será 
encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22.

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, ou pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto 
no § 2º do art. 22.

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
Art. 24. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 22, a etapa de 

envio de lances terá duração de quinze minutos.
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada.

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou 
percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º.

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme disposto no § 2º do art. 22.

MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO

Art. 25. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 22, somente serão 
classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma disposta no art. 23, com a apre-
sentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, poderão os licitan-
tes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos, 
na forma disposta no art. 23.

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos 
no edital de licitação, para a definição das demais colocações.

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto 
no § 2º do art. 22.

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES

Art. 26. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados.

Art. 27. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para 
o órgão promotor da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase 
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput.

CAPÍTULO VIII
DA FASE DO JULGAMENTO

VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA

Art. 29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a comis-
são de contratação, quando o substituir, ou o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 
34, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme 
definido no edital.

§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão promotor da licitação poderá, em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação 
de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, 
de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 
ou pregoeiro, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 
ao último lance ofertado.

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações:
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comis-

são de contratação, quando o substituir, ou pregoeiro; 
II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

ou o pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 
exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput.

Art. 30. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou infe-
rior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, ou o pregoeiro, poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem 
de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 
utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28.

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo 
esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29, o agente de contratação ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, ou o pregoeiro, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessá-
rio, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

Art. 31. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores rea-
dequados à proposta vencedora.

Art. 32. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda ao quantitati-
vo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar 
o total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora.

INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores infe-
riores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, ou o pregoeiro, que comprove:

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

ENCERRAMENTO DA FASE DE JULGAMENTO

Art. 35. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata 
o art. 29, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, ou o pregoeiro, verificará 
a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de licitação, observado o disposto 
no Capítulo IX.

CAPÍTULO IX
DA FASE DE HABILITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Art. 36. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021.

§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral.

§ 2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.

Art. 37. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habi-
litação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas.

Art. 38. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o disposto no 
art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.
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PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO

Art. 39. A habilitação será verificada por meio do registro cadastral, nos documentos por ele abran-
gidos, ou pela apresentação da documentação de habilitação nos termos exigidos em edital.

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral se-
rão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de contratação 
quando o substituir, ou o pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação.

§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, observado, nesta hipótese, 
o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 
caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via 

sistema, no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do agente de contratação ou da comissão de 
contratação, quando o substituir, ou do pregoeiro, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, 
prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29.

§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, 
ou pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação.

§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI.

§ 8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, ou pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, 
observado o prazo disposto no § 2º do art. 29.

§ 9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados 
para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o § 7º.

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte será exigida nos termos do disposto no art. 68 da Lei 14.133/2021.

CAPÍTULO X
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo 
de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

CAPÍTULO XI
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPOSTA

Art. 41. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, ou pregoeiro, 
poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade 
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 42. A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS

Art. 43. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XII
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO

Art. 44. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedi-
mento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XIII
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO OU DA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS

Art. 45. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato 
ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e em outras legislações aplicáveis.

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de 
preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a Administração, observados 
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 3º.

CAPÍTULO XIV
DA SANÇÃO

APLICAÇÃO

Art. 46. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.

CAPÍTULO XV
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Art. 47. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata este decreto 

por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por provo-
cação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado.

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade 
de quem lhes tenha dado causa.

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução contratual, 
aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XVI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública observa-
rão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame.

VIGÊNCIA

Art. 49. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023.

Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4489 /2023
Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas de que 

trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando o disposto 
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 
públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 2º Para efeito deste decreto, considera-se pessoa física todo o trabalhador autônomo, sem 
qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os 
profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos 
das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação 
pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta.

Art. 3º A Administração Pública municipal, quando executar recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverá observar as regras da Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, 21 de 
dezembro de 2021.

ABERTURA A PESSOAS FÍSICAS

Art. 4º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação das pessoas 
físicas de que trata o art. 2º, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social mínimo e 
estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução 
do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo 
técnico preliminar.

CAPÍTULO II 
DO EDITAL

REGRAS ESPECÍFICAS

Art. 5º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas:
I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado 
os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo:
a) prova de regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
c) certidão negativa de insolvência civil;
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;
e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.
III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% 

(vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de 
melhor avaliação das condições da contratação pela Administração.

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Registro Cadastral.
Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do 

adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 6º Os casos omissos serão dirimidos pela Administração Pública Municipal, que poderá 
expedir normas complementares para a execução desta norma, bem como disponibilizar em meio eletrônico 
informações adicionais.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023.

Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4490 /2023
Regulamenta regras e diretrizes para atuação do agente de contratação, do pregoeiro, da equipe de 

apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos no âmbito do Município de 
Socorro e dá outras providências.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando o disposto na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito da Administração Pública Municipal, para dispor sobre regras e diretrizes para atuação do agente de 
contratação, do pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos.

Art. 2º A Administração Pública Municipal quando executar recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe o Decreto Federal nº 11.246/2022.

CAPÍTULO II
REQUISITOS PARA A DESIGNAÇÃO

Art. 3º O agente público designado para o cumprimento do disposto neste Decreto deverá preencher 
os seguintes requisitos:

I – ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 
administração pública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou qualificação 
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da administração nem 
tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados habituais as pessoas 
físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com a administração pública municipal evidencie 
significativa probabilidade de novas contratações.

§ 2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público que atue em processo 
de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual 
com o qual haja o relacionamento.

§ 3º É permitida a designação e nomeação de servidor comissionado para o desempenho das funções 
essenciais a execução da Lei nº 14.133/2021 quando inexistente no quadro servidor efetivo que cumpra os 
requisitos elencados no caput, exceto para a função de agente de contratação e pregoeiro que deverá ser escolhido 
dentre os servidores efetivos ou empregados público dos quadros permanentes da administração pública.

§ 4º Os agentes públicos a serem designados como agente de contratação, pregoeiro e equipe de apoio 
poderão ser escolhidos dentre os integrantes da Secretaria de Administração e Planejamento, sem que isso 
caracterize afronta ao princípio da segregação de funções, não obstante a necessidade de observar o disposto 
no art. 3 deste Decreto.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Art. 4º O agente de contratação será designado pela autoridade competente, em caráter permanente, 
entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, 
conforme o disposto no art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá ser 
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros. 

EQUIPE DE APOIO

Art. 5º A equipe de apoio será designada pela autoridade competente, para auxiliar o agente de 
contratação ou a comissão de contratação na licitação.

Parágrafo único – A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros contratados, observado o 
disposto no art. 12 deste regulamento.  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 6º Os membros da comissão de contratação serão designados pela autoridade competente, 
observados os requisitos estabelecidos no art. 3 deste regulamento.

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos indicados pela administração, 
em caráter permanente ou especial, com a função de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares.

§ 2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três membros, e será presidida por um deles.
Art. 7º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de contratação será composta por, 

no mínimo, três membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes da administração pública, admitida a contratação de profissionais para o assessoramento técnico.

Art. 8º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente 
contratado pela administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de 
profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação.

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no caput assumirá 
responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos membros da 
comissão de contratação.

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da comissão de 
contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.
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GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS
Art. 9º A gestão do contrato ou da ata de registro de preços será exercida pelo secretário da área 

demandante sendo que este responderá pelas decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação, 
indicando os respectivos fiscais.

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente cientificados 
da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.

§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados:
I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;
II - a complexidade da fiscalização;
III - o quantitativo de contratos por agente público; e
IV - a capacidade para o desempenho das atividades.
§ 3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes públicos para fins de 

fiscalização e de gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, 
conforme o caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X do § 1º do art. 18 
da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento extemporâneo 
e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a 
designação, as atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação.

Art. 10 Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela administração.

PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DAS FUNÇÕES
Art. 11 Caberá ao agente de contratação, no exercício de suas funções, orientar o trabalho da equipe 

de apoio, prezando sempre pela atuação conjunta de dois colaboradores por etapa de trabalho, de modo a 
aprimorar a execução das tarefas.

Parágrafo único. A tarefa de orientação também caberá ao pregoeiro no exercício de sua função, em 
especial na condução dos pregões.

VEDAÇÕES
Art. 12 O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos e o terceiro que 

auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de profissional especializado 
ou de funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as vedações 
previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 13 Caberá ao agente de contratação e ao pregoeiro, quando adotada a modalidade pregão, a 

condução da fase externa da licitação, em especial:
I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento;
II - Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências; 
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 
a) Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 
b) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
c) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
d) Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
e) Indicar o vencedor do certame; 
f) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
g) Encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e 

exauridos os recursos administrativos, ao Prefeito para adjudicação e para homologação. 
§ 1º O agente de contratação ou pregoeiro será auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

EQUIPE DE APOIO
Art. 14 Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação e o pregoeiro no exercício de suas 

atribuições, inclusive quando tratar-se dos procedimentos de contratação direta.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Art. 15 Caberá à comissão de contratação:
I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14, quando a licitação envolver 

a contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos estabelecidos no parágrafo 
primeiro do art. 3º e no art. 10;

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o disposto no art. 14;
III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação; e

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 
da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos definidos em regulamento.

Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação quando substituírem o agente de 
contratação, na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

ASSESSORIA JURÍDICA E CONTROLE INTERNO
Art. 16 A Secretaria dos Negócios Jurídicos e o serviço de Controle Interno da Administração prestarão 

auxílio ao agente de contratação, pregoeiro, comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato.
Parágrafo único. Caso requisitado pelos agentes públicos mencionados no caput, o apoio da Secretaria 

dos Negócios Jurídicos e do serviço de Controle Interno deve se dar por meio de manifestações e/ou pareceres 
a serem emitidos com prioridade.

AUTORIDADE MÁXIMA
Art. 17 Caberá ao Prefeito ou a quem a ele delegar:
I – Examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, quando 

encaminhados pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação;
II – Autorizar a abertura do processo licitatório;
III – Decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de 

contratações, quando estes mantiverem sua decisão;
IV – Adjudicar o objeto da licitação e homologar o resultado do certame;
V – Celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços;
VI – Autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade e decidir os 

recursos porventura interpostos contra a decisão do gestor do contrato.   

NA GESTÃO DO CONTRATO
Art. 18 São atribuições do gestor do contrato ou da ata de registro de preços:
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato ou da ata de registro de preços;
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais das ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 

despesa e de pagamento;
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato;
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 

a Secretaria de Administração para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento e à extinção dos contratos;

VI - Analisar e decidir os casos de necessidade de acréscimos ou supressões do objeto, controlando os 
respectivos limites, instruindo o processo com os documentos necessários às alterações contratuais; 

VII - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais;

VIII - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção;

IX – Instaurar o processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções e 
aplicar as sanções em consonância com o apurado no processo sancionatório; e

X – Emitir ordem de início de serviço, autorização de fornecimento ou outro instrumento congênere.
Art. 19 São atribuições do fiscal do contrato ou da ata de registro de preços, conforme o caso:
I - Prestar apoio técnico e administrativo ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências e com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III – Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, 
inclusive no que concerne a emissão de notificações;

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas;

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor de contrato para ratificação;

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, quando cabível; e

IX - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
especialmente dos contratos que envolvem dedicação exclusiva de mão de obra;

Art. 20 O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal e o recebimento definitivo do gestor do contrato. 
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento ou no contrato, nos termos do disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 21 Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os fiscais de contrato 

nos termos do disposto neste Decreto, será observado o seguinte:
I - a empresa ou profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da responsabilidade, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado.

Art. 22 As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 
e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato, serão efetuados no prazo de 1 (um) mês contado da data do protocolo 
do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado.
§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor ou pela 

autoridade superior, nos limites de suas competências.

DA DESIGNAÇÃO E ATUAÇÃO DOS FISCAIS E GESTORES DE CONTRATOS NOS 
PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 23 Nas contratações diretas, de acordo com o disposto neste decreto, o Secretário da área 
demandante será o gestor do instrumento, podendo designar fiscal para desempenhar as devidas funções. 

Art. 24 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023.

Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Secretários dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4491 /2023
Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 
Municipal e dá outras providências.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando a fundamentação legal 
contida na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ 1º A Administração Pública municipal quando executar recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa 
SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021.

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 2° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui-se de ferramenta informatizada e procedimentos 
para a realização de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.

§ 1º O procedimento estabelecido neste regulamento poderá ocorrer em ferramenta informatizada 
própria, desde que os requisitos previstos de publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
sejam atendidos.

HIPÓTESES DE USO

Art. 3º A dispensa de licitação, na forma eletrônica, dar-se-á nas hipóteses previstas no artigo 75 da 
Lei 14.133/2021.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput do 
artigo 75, deverão ser observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 

relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.
§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo nível de 

subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.
§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão, incluído o fornecimento de 
peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses previstas neste 
artigo, a autoridade competente pela autorização, adjudicação e pela homologação da contratação devem ob-
servar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

INSTRUÇÃO

Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda;
II – Termo de referência, ou ainda projeto básico quando tratar-se de obra ou serviço de engenharia;
III - Estimativa de despesa, nos termos do decreto municipal nº 4492/2023, podendo estar incluído no 

termo de referência; 
IV - Parecer jurídico que demonstre o atendimento dos requisitos exigidos;
V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
VI - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
VII - razão de escolha do contratado;
VIII - justificativa de preço, se for o caso;
IX - autorização da autoridade competente.
§ 1º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 

em sítio eletrônico oficial.
§ 2º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que 

os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos 
para todos os efeitos legais.

DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

Art. 5º O procedimento de contratação direta que atender os incisos I, II, III e IV do art. 4º deste 
decreto, terá seu aviso de contratação divulgado em sítio eletrônico oficial e no PNCP pelo setor responsável 
para o recebimento de propostas.

Art. 6º O aviso de contratação ficará disponível no mínimo 3 dias úteis para o recebimento de propostas.
Art. 7º Deverá constar no Aviso de Contratação as seguintes informações, que deverão estar anexa-

das no Termo de Referência:
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso III do art. 4º, 

observada a respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;
IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
VI - a data e o horário final para o recebimento de propostas.
Art. 8º O recebimento de propostas se dará da seguinte forma:
I – O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, preencherá, exclusiva-

mente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta de acordo com as especificações, até a data e 
o horário estabelecidos para o encerramento de apresentação de propostas.

II – Para ter acesso ao Sistema de Dispensa Eletrônica o fornecedor deverá criar usuário identificado 
no sistema.

III – O fornecedor deverá anexar no sistema os seguintes documentos complementares, a fim de 
cumprir os requisitos de habilitação:

a) Declaração com as seguintes informações: 
i. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
ii. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
iii. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento;
iv. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras;
v. o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
vi. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

b) A Documentação de Habilitação será anunciada no Aviso de Contratação, devendo ser anexada 
juntamente com a documentação complementar elencada acima.

IV – Ao finalizar o preenchimento e o anexo dos documentos complementares, o fornecedor trans-
mitirá a proposta ao setor de compras, gerando número de protocolo com data e horário, que servirá para 
garantir o cumprimento dos prazos conforme anunciado no Aviso de Contratação.

DA FINALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Art. 9º Encerrado o procedimento de envio de propostas, o setor de compras realizará verificação 
da conformidade das propostas recebidas, classificando em primeiro lugar a proposta economicamente mais 
vantajosa, desde que a mesma atenda ao objeto e esteja compatível com o preço estimado para a contratação.

Art. 10 Definida a proposta economicamente mais vantajosa proceder-se-á verificação quanto a do-
cumentação complementar apresentada, sagrando-se o fornecedor vencedor, desde que atendido os requisitos 
da habilitação.

Parágrafo único: Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será exa-
minada a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Art. 11 A equipe responsável dará sequência, neste caso, aos procedimentos previstos nos incisos VI 
e VII do artigo 4º deste decreto, encaminhando o procedimento para parecer jurídico.

Art. 12 Atendido o inciso VIII do artigo 4º deste decreto, o procedimento seguirá para Autorização 
da autoridade competente.

Art. 13 Após as devidas publicações da autorização de contratação, o procedimento seguirá para a 
Secretaria da Fazenda para as medidas necessárias cabíveis visando a contratação.

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encami-
nhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta vencedora.

DA NEGOCIAÇÃO QUANDO A PROPOSTA VENCEDORA ULTRAPASSAR O VALOR ESTI-
MADO

Art. 14 Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço estimado para a con-
tratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas.

§ 1º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo 
esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

§ 2º A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua pro-
posta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto no § 1º.

§ 3º Definida a proposta vencedora, deverá ser solicitado, por meio do sistema, o envio da proposta e, 
se necessário, dos documentos complementares.

PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO

Art. 15 No caso do procedimento restar fracassado, poderá:
I - republicar o procedimento;
II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situa-

ção no que se refere à habilitação; ou
III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedi-
mento restar deserto.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

APLICAÇÃO

Art. 16 O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da 
rescisão do instrumento contratual.
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CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 17 Será assegurado o sigilo e a integridade dos dados e informações da ferramenta informatizada 
de que trata este decreto, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito 
de sua atuação.

Art. 18 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a administração 
pública promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Art. 19 Por sítio eletrônico oficial define-se o portal www.socorro.sp.gov.br, através do qual se dará 
o acesso ao Sistema de Dispensa Eletrônica.

VIGÊNCIA

Art. 20 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023

Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4492/2023
Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição 

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Municipal e dá 
outras providências.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando a 
fundamentação legal contida no § 1º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, previsto no 1º do art. 23 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal.

§ 1º O disposto neste decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia.
§ 2º A Administração Pública municipal quando executar recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa 
SEGES Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021.

DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins do disposto neste decreto considera-se:
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, 

devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos 

preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços 
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada 
por preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

FORMALIZAÇÃO
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em Termo de Referência que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II- identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.

CRITÉRIOS
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais 

praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, 
quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando 
for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida.

PARÂMETROS
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não, conforme artigo 23 da Lei 14.133/2021:

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel 
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado 
o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou 

o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três 
ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo agente responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser 
obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado 
e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande 
variação entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo agente responsável e aprovada pela autoridade 
competente.

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser 
superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa 

de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, 
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 4º O procedimento do § 3º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NOS PROCESSOS DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 8º Fica autorizada a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, que estabelece regras 
e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e 
executados com recursos dos orçamentos da União, no que couber, para a definição do valor estimado nos 
processos de contratação direta de obras e serviços de engenharia, de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS
Art. 9º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo 
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

VIGÊNCIA
Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023
                          
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4493/2023
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer 

o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 
administração pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando a fundamentação legal 
contida no art. 20 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133/2021, para estabelecer o 
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração 
Pública Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo.

§ 1º A Administração Pública Municipal quando executar recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe o Decreto Federal nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.

DEFINIÇÕES

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - Bem de Luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por meio de 

características tais como:
a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;
II - Bem de Qualidade Comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda;
III - Bem de Consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de 

suas condições de uso com o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais 

sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária 

para a geração de outro bem; e
IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a 

variação percentual da renda média.

CLASSIFICAÇÃO DE BENS

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme conceituado 
no inciso I do caput do art. 2º:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente 
a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em 
função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do 

inciso I do caput do art. 2º:
I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade das secretarias.

VEDAÇÃO À AQUISIÇÃO DE BENS DE LUXO

Art. 5º É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do 
disposto neste Decreto.

BENS DE LUXO NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Art. 6º As Secretarias requisitantes identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de 
formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inc. VII, do caput 
do art. 12 da Lei 14.133/2021.
Parágrafo único.  Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do 
disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para 
supressão ou substituição dos bens demandados.

VIGÊNCIA

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023
                          
Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4494/2023
Regulamenta a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) para aquisição de bens e a contra-

tação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências.

   JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando 
a fundamentação legal contida na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) para 
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 2º A Administração Pública municipal quando executar recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa 
SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022.

DEFINIÇÕES

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao 
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si;
III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 

devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - requisitante: secretaria responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços 

e obras e requerê-la, através de documento de formalização de demanda, promovendo à agregação de valor e 
a compilação de necessidades de mesma natureza.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

DIRETRIZES GERAIS

Art. 4º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Art. 5º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos 
de planejamento da Administração e será elaborado pela secretaria requisitante.

CONTEÚDO

Art. 6º Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 

do interesse público;
II - descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 

critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões 
mínimos de qualidade e desempenho;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica 
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como 
por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de 
contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos 
e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores 
em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos 
públicos de doação e permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso;

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o 

seu alinhamento com o instrumentos de planejamento;
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, tais 

como adaptações no ambiente, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.



§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste 
artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III, a quantidade de fornecedores for 
considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, 
flexibilizando-os sempre que possível.

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos 
de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de 
contratação centrada em exigências meramente formais.

Art. 7º Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes 

no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à 
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em 
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe 
o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou semelhante à atual, 
como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou 
de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea “d” do 
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 8º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas 
que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela 
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º 
do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 9º Na elaboração do ETP, as secretarias poderão pesquisar soluções semelhantes, adotadas em 
outras esferas, que possam se adequar à demanda da Administração.

Art. 10 Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

EXCEÇÕES À ELABORAÇÃO DO ETP

Art. 11 A elaboração do ETP:
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e
II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de 

prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

Art. 12 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, 
se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada 
a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

VIGÊNCIA

Art. 13 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023

Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 4495/2023
Regulamenta a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contrata-

ção de serviços, no âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras providências.

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, Considerando a fundamentação legal 
contida no inciso XXIII do caput do art. 6, e § 1º do art. 40 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto regulamenta a elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços, previsto no inciso XXIII do caput do art. 6, e § 1º do art. 40 da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 2º A Administração Pública municipal quando executar recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias deverá observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa 
nº 81, de 25 de novembro de 2022.

DEFINIÇÕES

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I – Termo de Referência - TR: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 

conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 6º.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

 
DIRETRIZES GERAIS

 
Art. 4º O TR, a partir dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, se elaborados, definirá o 

objeto para atendimento da necessidade, sendo documento constitutivo da fase preparatória da 
instrução do processo de licitação. 

§ 1º Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
serão instruídos com o TR, observado o disposto neste decreto.

 § 2º O TR será utilizado como referência para a análise e avaliação da conformidade da 
proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 

Art. 5º O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual e com outros instrumentos 
de planejamento da Administração e será elaborado pela secretaria requisitante. 

CONTEÚDO

Art. 6º Deverá conter no TR os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
I - definição do objeto, incluídos:
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
 b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo de padronização, se 

houver, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 

definitivo, quando for o caso;
d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes 

ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência 

a arranjos inovadores em sede de economia circular;
IV - requisitos da contratação;
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pela secretaria, inclusive com possíveis penalidades;
VII - critérios de medição e de pagamento;
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica 

e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a 
ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital 
forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração;

IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 
e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

X - adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços; e
XI - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º Na hipótese do processo de contratação não dispor de estudo técnico preliminar, com base no 

art. 11 do decreto municipal nº 4494/2023:
I - a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II do caput, consistirá em justificativa 

de mérito para a contratação e do quantitativo pleiteado;
 II - o TR deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações 

Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento.
§ 2º Os modelos de TR instituídos pela Administração, com auxílio da Secretaria dos Negócios 

Jurídicos, conterão os elementos previstos no caput e deverão ser utilizados pelas secretarias.
§ 3º A não utilização dos modelos de que trata o § 2º, deverá ser justificada por escrito e 

anexada ao respectivo processo de contratação, em atenção ao § 2º do art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021.

EXCEÇÕES À ELABORAÇÃO DO TR

Art. 7º A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas 
adesões a atas de registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços, o estudo técnico preliminar deverá conter 
as informações que bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega 
do bem ou de prestação do serviço.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS
Art. 8º O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital ou do aviso de contratação 

direta no Portal Nacional de Contratações Públicas, como anexo.
Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023.

Publicado no Jornal Oficial do Município e afixado no Mural da Prefeitura
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
José Ricardo Custódio da Silva
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 9810/2023
“Prorroga Processo Administrativo Disciplinar - PAD”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o Processo Administrativo, na modalidade Processo Administrativo Disciplinar 
– PAD/GCM, nº 02/2023, por mais 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 57 da Lei Municipal nº 3348/2010, 
instaurado pela Portaria nº 9743/2023, a partir do dia 07 de Abril de 2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando 
ciência aos imputados e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9811/2023
“Prorroga Processo Administrativo Disciplinar - PAD”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o Processo Administrativo, na modalidade Processo Administrativo Disciplinar 
– PAD/GCM, nº 03/2023, por mais 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 57 da Lei Municipal nº 3348/2010, 
instaurado pela Portaria nº 9745/2023, a partir do dia 09 de Abril de 2023.                                   

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando 
ciência aos imputados e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9812/2023
“Prorroga Processo Administrativo Disciplinar - PAD”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar o Processo Administrativo, na modalidade Processo Administrativo Disciplinar 
– PAD/GCM, nº 01/2023, por mais 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 57 da Lei Municipal nº 3348/2010, 
instaurado pela Portaria nº 9742/2023, a partir do dia 07 de Abril de 2023.                  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser afixada em local de costume, dando 
ciência aos imputados e publicada no jornal oficial, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 29 de março de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9813/2023
“Nomeia Gestor junto ao Termo de Fomento nº 02/2022, nos moldes estabelecidos no 

Chamamento Público”

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a funcionária Dolores França de Freitas, RG 52.452.037-9, para ocupar a 
função de Gestor do Termo de Fomento nº 02/2022.

Art. 2º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 
porém considerados de relevância pública.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30 de março de 2023

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

EDUCAÇÃO ............................................................

ACÚMULO DE CARGO

- Ato Decisório nº 30/2023 – ANA LÚCIA MACIEL, RG 24.160.595-7, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I– Servidor efetivo em exercício com Sede na E.M PROFª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA 
BARBOSA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP, PEB II em exercício na E.E José Dini, Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo, Diretoria de Ensino de Bragança Paulista. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 31/2023 – CÍNTIA APARECIDA DE CAMARGO, RG 52.308.601-5, PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL– Titular de emprego em exercício na C.M BEÂNIA, Prefeitura Municipal da 
Estância de Socorro/SP, Professor de Ensino Fundamental em exercício na E.E PROFª JOSEPHINA GALVÃO 
DE FRANÇA ANDREUCCI, Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, Diretoria de Ensino de Bragança 
Paulista. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 32/2023 – DIANA APARECIDA FERREIRA DORNELAS, RG 43.353.987-2, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I– Titular de emprego em exercício na E.M POFª OLINDA MORAES ZAVANELA, 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP, Professor I em exercício na E.M PROFº FERNANDO AMOS 
SIRIANI, na cidade de Bragança Paulista, Secretaria Municipal de Educação de Bragança Paulista. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 33/2023 – MARISA FERREIRA DE SOUZA, RG 34.433.831-9, PRPFESSOR ADJUNTO 
I– Titular de Emprego em exercício na C.M EM PROFº JOSE CARLOS DIAS OLIVEIRA, Prefeitura Municipal da 
Estância de Socorro/SP e PEB I em exercício no E.M PROFª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA BARBOSA, 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 34/2023 – MAIZA EMI TORICELI, RG 47.834.535-2, PROFESSOR ADJUNTO I – Titular 
de Emprego em exercício na E.M CÂNDIDO ALVES DE GODOY, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/
SP e Professor em exercício na EMEB MARIA THEREZINHA PINHEIRO AVANCINI, Prefeitura Municipal da 
Estância Turística Hidromineral de Serra Negra/SP. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 35/2023 – MAIZA EMI TORRICELLI, RG 48.834.535-2, PROFESSOR ADJUNTO– Titular 
de emprego em exercício na C.M PROFº JOSE CARLOS DIAS OLIVEIRA, Prefeitura Municipal da Estância de 
Socorro/SP, Professora de Educação Especial em exercício na E.M.E.F PROFª OTHILIA FORNARI DE LIMA, na 
cidade de Pinhalzinho, Secretaria Municipal de Educação de Pinhalzinho/SP. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 36/2023 – MARILU ALMEIDA ARRUDA REMER, RG 23.920.891-2, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I– Titular de emprego em exercício na E.M PROFº OLINDA DE MORAIS ZAVANELA, 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP, Professor de Apoio em exercício na E.M. PROFº Adalmir Elias 
Duak, na cidade de Bragança Paulista, Secretaria Municipal de Educação de Bragança Paulista/SP. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 37/2023 – RONALDO APARECIDO BATISTA FORTE, RG 47.976.037-8, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- INGLÊS– Titular de emprego em exercício na SEDE CAMPO II, Prefeitura 
Municipal da Estância de Socorro/SP, PROFESSOR DE ENSINO FNDAMENTAL E MÉDIO em exercício na 
E.E Mª ODETTE DA S. L. FRATTINI, Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, Diretoria de Ensino de 
Bragança Paulista. Acúmulo legal.
- Ato Decisório nº 38/2023 – ROSEMEIRE APARECIDA SALVARANI BUENO, RG 22.533.236-X, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I– Titular de emprego em exercício na E.M PROFª BENEDICTA GERALDA DE SOUZA 
BARBOSA, Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP, PEB II em exercício na E.E Mª ODETTE DA S. L. FRATTINI, 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, Diretoria de Ensino de Bragança Paulista. Acúmulo legal.
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EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: EIDEE DESING – CONSULTORIA, 
PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Aditamento a prestação dos serviços de apoio aos trabalhos de 
fiscalização técnica, econômica e financeira, executados pelo PODER CONCEDENTE, junto a CONCESSIONÁRIA, 
no contrato de concessão nº 35/19, firmado entre esta Municipalidade e a Ilumina Socorro S/A, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência do edital. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR: R$ 105.261,24. 
ASSINATURA: 17/02/2023. PROCESSO Nº: 070/2021 – TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021.

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BERNARDI EMPREENDIMENTOS 
E SOLUÇÕES LTDA_. OBJETO: Aditamento à Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de obras de engenharia, com fornecimento de materiais, visando a “Construção de Ponte em aduela 
de concreto na Estrada Luiz Corozolla”, convênio firmado entre o Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, Termo de Convênio Nº 100782/2021, conforme especificações descritas no anexo 
II – Memorial Descritivo do Edital. VIGÊNCIA: 02 meses. ASSINATURA: 15/03/2023. PROCESSO Nº: 
006/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022.

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe de Supervisão de Licitação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO ao 
PROCESSO Nº 031/2023/PMES – DISPENSA Nº 007/2023, referente Locação de um Imóvel com a finalidade 
de atender a necessidades de instalação e funcionamento do Banco do Povo Paulista, com fundamento no art. 
24, inciso X, da Lei Federal das Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, no valor de R$ 1.750,00 
(Um Mil e Setecentos e Cinquenta Reais) mensais, totalizando o valor de R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais), 
pelo período de 12 (doze) meses. Encaminhe-se a Secretaria da Fazenda para empenho e, em trânsito direto 
à Supervisão de Licitação, para devida publicação em cumprimento do disposto no Art. 26 da referida Lei, e 
formalização de contrato com o Locador. 

Socorro, 30 de Março de 2023. 

Josué Ricardo Lopes - Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na 
Supervisão de Licitação o seguinte processo:

(Republicação, devido ata deserta)
PROCESSO Nº 023/2023/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços e execução de obras de engenharia e arquitetura, 
com fornecimento de materiais, visando a “Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 
no Município de Socorro – SP”, com fornecimento de materiais, com recursos oriundos de 
convênio firmado entre a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA e o Município de Socorro/
SP, Termo de Convênio n° 1459/2018, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – 
Memorial Descritivo. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 
01 – Habilitação, Nº 02 – Proposta Comercial, até às 8h e 30min do dia 25/04/2023, e reunião de Licitação 
às 9h. Período de Disponibilização do Edital: 31/03/2023 até 19/04/2023. Período de Cadastramento: 
31/03/2023 até 20/04/2023. Socorro, 24 de março de 2023.

O Edital completo, memorial descritivo, cronograma, planilha orçamentária, e planta necessária 
serão disponibilizados no site www.socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 17:00 horas, na Avenida José 
Maria de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação 

DESPACHO
Interessado: ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI.
Assunto: Cancelamento de item 044 referente ao PROCESSO Nº 087/2021/PMES - PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021.
   
Considerando o parecer da Procuradoria Jurídica, a solicitação e justificativa apresentada pela empresa e com 
fundamento no Art. 18 do Decreto Municipal e os demais documentos contidos no processo, DEFIRO o 
Cancelamento do item 44 da Ata de Registro 023/2022, do processo em epígrafe, conforme requerido e 
justificado pela empresa ACACIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI.

Encaminhar o presente despacho em trânsito direto à Secretaria da Fazenda para anulação do empenho 
referente a Autorização de Fornecimento e à Supervisão de Licitação para as providências legais cabíveis.

Socorro, 20 de março de 2023.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

OUVIDORIA ............................................................

RELATÓRIO TRIMESTRAL DA OUVIDORIA
A Ouvidoria do Município de Socorro; criada pela Lei Complementar 198/2013; sancionada em 31/01/2013 e 
publicada no Jornal Oficial de Socorro na edição número 230, datada de 08/02/2013, por sua Ouvidora infra-
assinada, vem apresentar o relatório trimestral de suas atividades, conforme segue:
Primeiramente, cumpre-nos informar que, entre os meses de dezembro/2022 a fevereiro/2023, a Ouvidoria 
recebeu um total de 71 (setenta e uma) manifestações, entre elogios, pedido de informações, reclamações, 
solicitações e denúncias, referentes aos mais variados assuntos relativos à Administração, bem como envolvendo 
diversas Secretarias, conforme planilha 1 abaixo.
Não obstante, saliente-se que dentre as 71 manifestações recebidas pela Ouvidoria, 59 delas foram devidamente 
finalizadas, perfazendo o percentual de 83,09% dos casos respondidos/solucionados, demonstrado pela planilha 2 abaixo.
Assim, diante dos dados acima expostos, vemos que os números apresentados possibilitam, ao nosso ver, uma 
avaliação positiva quanto aos atendimentos das manifestações apresentadas.
Destarte, sendo o que nos cumpria informar até o momento, concluímos o presente, certos de ser a 
Ouvidoria um importante elo de comunicação, uma vez que possibilita ao munícipe maior proximidade junto 
à Administração Pública, resultando na sua efetiva colaboração para melhorias na prestação de serviços, bem 
como para reafirmar a qualidade dos bons serviços já prestados, contribuindo assim para o desenvolvimento 
do Município.

Socorro, 27 de março de 2023

Atenciosamente,

Daniela Moreira
Chefe da Ouvidoria

Planilha 1

Departamentos/ 
Assuntos Quantidade

Meio Ambiente 8
Fiscalização 5
Estradas Rurais 7
Saúde 13
Tributação 15
Administrativo 9
Obras Urbanas 6
Limpeza Pública/Coleta 2
Vigilância Sanitaria 1
Trânsito 2
Licitação 2
Educação 1
TOTAL                                                                                      71

Planilha 2

Tipificação         
Quantidade

Analisadas/ 
Atendidas/ 

Solucionadas
Denúncia 1 1
Elogio 3 3
Informação 14 14
Reclamação 15 9
Solicitação 37 32
Sugestão 1 0
TOTAL 71 59

RELATÓRIO ANUAL DA OUVIDORIA
A Ouvidoria do Município de Socorro; criada pela Lei Complementar 198/2013; sancionada em 31/01/2013 e 
publicada no Jornal Oficial de Socorro na edição número 230, datada de 08/02/2013, por sua Ouvidora infra-
assinada, vem apresentar o relatório anual de suas atividades, conforme segue:
Primeiramente, cumpre-nos informar que, no décimo ano de suas atividades, a Ouvidoria recebeu um total de 
168 (Cento e sessenta e oito) manifestações, entre elogios, pedido de informações, reclamações e solicitações, 
referentes aos mais variados assuntos relativos à Administração, bem como envolvendo diversas Secretarias, 
conforme planilha 1 abaixo.
Não obstante, saliente-se que dentre as 168 manifestações recebidas pela Ouvidoria, 124 delas foram devidamente 
finalizadas, perfazendo o percentual de 73,80% dos casos solucionados, demonstrado pela planilha 2 abaixo.
Assim, diante dos dados acima expostos, vemos que os números apresentados possibilitam, ao nosso ver, uma 
avaliação positiva quanto aos atendimentos das manifestações apresentadas.
Destarte, sendo o que nos cumpria informar até o momento, concluímos o presente, certos de ser a Ouvidoria 
um importante elo de comunicação, uma vez que possibilita ao munícipe maior proximidade junto à Administração 
Pública, resultando na sua efetiva colaboração para melhorias na prestação de serviços, bem como para reafirmar 
a qualidade dos bons serviços já prestados, contribuindo assim para o desenvolvimento do Município.

Socorro, 27 de março de 2023

Atenciosamente,

Daniela Moreira
Chefe da Ouvidoria

Planilha 1
Departamentos/ 

Assuntos Quantidade
Estradas Rurais 16
Estradas Urbanas/ Obras 28
Saúde 35
Meio Ambiente 5
Fiscalização 15
Tributação/Cadastro 20
Administrativo 27
Coleta de lixo/ Limpeza Pública 9
Trânsito/Segurança 5
Vigilância 3
Transportes 2
Habitação/Urbanismo 2
Cidadania 1
TOTAL                                                                                   168

Planilha 2

Tipificação     
Quantidade

Analisadas/ 
Atendidas/ 

Solucionadas
Denúncia 10 9
Elogio 13 13
Informação 29 28
Reclamação 49 33
Solicitação 66 40
Sugestão 1 1
TOTAL 168 124

CÂMARA MUNICIPAL ...........................................
CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA

Data:03.04.2023 –segunda-feira - às 20h.

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 50/20223, dos vereadores Marco Antonio Zanesco, Airton 
Benedito Domingues de Souza, Lauro Aparecido de Toledo, Alexandre Aparecido de Godoi e 
Osvaldo Brolezzi: prevê diretrizes para a instituição de políticas públicas de fortalecimento de vínculos familiares.
Projeto de Lei nº 12/2023, do vereador Tiago de Faria: dispõe sobre a obrigatoriedade de os responsáveis 
por estabelecimentos veterinários constarem indícios de maus tratos aos animais atendidos.
Projeto de Lei nº 14/2023, do vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dispõe sobre políticas 
de combate à pedofilia no âmbito do município de Socorro.

Em única discussão e votação
Emenda n.º 02 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: altera o caput do Art. 1º do 
Projeto de Lei nº 19/2023, que autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o Município de Socorro/SP 
e a Unimed Amparo Cooperativa de Trabalho Médico;
Emenda n.º 03 da Comissão de Justiça e Redação: dá nova reação ao § 2º do art. 1º e ao art. 2º do 
Projeto de Lei Complementar n.º 03/2023, que ‘Dispõe sobre reposição salarial de Servidores Municipais, 
subsídio de Agentes Políticos e reposição do valor do auxílio alimentação, conforme especifica.’

Em primeira discussão e votação
Projeto de Lei Complementar n.º 03/2023 do senhor Prefeito: dispõe sobre reposição salarial de servi-
dores municipais, subsídio de agentes políticos e reposição do valor do auxílio alimentação, conforme especifica;
Projeto de Lei Complementar n.º 04/2023 da Mesa Diretora da Câmara: dispõe sobre a concessão 
de Revisão Geral Anual dos servidores da Câmara Municipal da Estância de Socorro;
Projeto de Lei n.º 16/2023 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dispõe sobre a cam-
panha de Combate aos Golpes Financeiros praticados contra idosos;
Projeto de Lei n.º 17/2023, de autoria do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dispõe sobre 
atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia nos estabelecimentos que especifica e dá outras providências;
Projeto de Lei n.º 18/2023 do Vereador Airton Benedito Domingues de Souza: dá nova redação aos 
art. 1.º e 11 da Lei Municipal n.º 3.764 de 23/10/2013, que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
termo de compromisso de estágio no âmbito do serviço público municipal e dá providências correlatas;
Projeto de Lei n.º 19/2023 do senhor Prefeito: autoriza a celebração de termo de convênio entre o 
município de Socorro/SP e a UNIMED Amparo Cooperativa de Trabalho Médico, e dá providências”;

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data:03.04.2023 –segunda-feira - às 21h.

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei Complementar n.º 03/2023 do senhor Prefeito: dispõe sobre reposição salarial de servi-
dores municipais, subsídio de agentes políticos e reposição do valor do auxílio alimentação, conforme especifica;
Projeto de Lei Complementar n.º 04/2023 da Mesa Diretora da Câmara: dispõe sobre a concessão 
de Revisão Geral Anual dos servidores da Câmara Municipal da Estância de Socorro;

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Airton Benedito Domingues 
de Souza, informa que o horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 
13h às 16h de segunda a sexta-feira.

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próximas sessões ca-
marárias, que se realizarão no dia 03 de abril de 2023, segunda-feira, a partir das 20h, serão transmitidas ao 
vivo pela internet serão transmitidas ao vivo pela Rádio Socorro e via internet através dos canais da Câmara 
Municipal no facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no Youtube   (https://www.youtube.com/
CamaraMunicipaldeSocorro)  

Airton Benedito Domingues de Souza– Presidente da Câmara
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CRAS de Socorro promove momento de reflexão e homenagem às mulheres

O Centro de Referência de As-
sistência Social (CRAS), vinculado à Se-
cretaria de Cidadania de Socorro, pro-
moveu um encontro em homenagem 
ao Dia Internacional da Mulher. Com o 
tema “Autoestima e autoconhecimen-
to”, o encontro reuniu mulheres de to-
das as idades na sede do CRAS.

Durante a ação, foi discutida a im-
portância do autoconhecimento para 
a construção da autoestima, além da 
autoconfiança, autovalorização entre 
outros. Uma roda de conversa trouxe 
partilha de experiências, histórias de 
vida e empatia.

Para o coordenador do CRAS, Jose 

Ilton, a atividade teve objetivo, além de 
homenagear as mulheres atendidas pelo 
serviço, trazer um momento de reflexão 
sobre a importância delas em nossa so-
ciedade. “O CRAS trabalha com a pro-
teção à família, então desenvolvemos 
essa atividade para homenagear as mul-
heres e escolhemos um tema que vem 
fortalecê-las ainda mais. Diante de tan-
tos contextos, inclusive com situações 
de vulnerabilidade, sentimos a necessi-
dade de promover esse momento de 
reflexão para elas”, destaca.

O encontro foi desenvolvido pelos 

orientadores sociais Jessica Cardoso e 
Elton Rocha e pela técnica Camila Bal-
do. Posteriormente, foi oferecido café 
da manhã e brindes às mulheres.

O CRAS é uma unidade de pro-
teção social básica do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS), que tem 
por objetivo prevenir a ocorrência de 
situações de vulnerabilidade e riscos 
sociais. Para buscar atendimento ou 
obter mais informações, entre em con-
tato presencialmente, à Rua Barão de 
Ibitinga, nº 593, Centro; ou pelo telefo-
ne (19) 3855-2316.

Comupc realiza 1º Festival de
Música Itinerante de Socorro

O Núcleo da Música do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais de So-
corro (COMUPC), com apoio da Se-
cretaria de Cultura da Prefeitura Mu-
nicipal, realiza o 1º Festival de Música 
Itinerante de Socorro. Serão três dias 
de muita música na Praça da Matriz, no 
Teatro Municipal e em um bairro da 
zona rural, que será definido em breve.

Nove projetos serão contempla-
dos, com três atrações musicais para 

cada dia. As inscrições já estão abertas 
e encerram-se em breve, às 18h dia 10 
de abril. Para participar, os interessados 
devem preencher o formulário no link 
https://forms.gle/BtaDDJbd85TpyBqr6.

Para mais informações sobre o fe-
stival ou para participar do Núcleo da 
Música do Comupc, entre em contato 
com Maicon Braga, pelo telefone (19) 
99767-1833 ou e-mail maiconrbraga@
hotmail.com.

Prefeitura recupera estradas rurais para 
garantir segurança e acessibilidade

A manutenção das estradas rurais 
é uma questão importante para garan-
tir a segurança no deslocamento pelos 
bairros da zona rural. Esse trajeto é 
utilizado para o transporte de alimen-
tos, produtos agrícolas e, pelos muníci-
pes, para acesso a serviços essenciais, 
como escolas e hospitais.

Socorro possui cerca de mil quilôme-
tros de estradas rurais em um território 
bastante extenso. E, diante do volume 

excessivo de chuvas no primeiro tri-
mestre desse ano (quase 50% acima da 
precipitação média em anos anteriores), 
a Prefeitura trabalha pela recuperação 
continuada dessas estradas.

Nessa semana, a equipe da Secreta-
ria de Serviços da Prefeitura de Socorro, 
especialmente o Departamento de Estra-
das Rurais, recuperou estradas nos bair-
ros Serrote, Cardoso, Labrinha, Jabotica-
bal, Parque Barbosa, Saltinho e Oratório.
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